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PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023, DA CÂMARA 
MUNICIPAL, EM 05/04/2023 ÀS 09:00HS.

_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 12ª Sessão Ordinária do 1º Período 
Legislativo de 2023.

PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura.
_________________________________________________________________________

EXPEDIENTE

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Ata da 11ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo 
de 2023.

PRESIDENTE: Em discussão a Ata.

PRESIDENTE: Em votação a Ata. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).
_________________________________________________________________________

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 018/2023, de autoria do Vereador 
Eliezio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor solicita a EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
RENILCE CONCEIÇÃO NICODEMOS DE ALBUQUERQUE DEPUTADA FEDERAL, para que 
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dentro de suas possibilidades envide esforços em providenciar a Construção de Um 
Ginásio Poliesportivo na E.M.E.F. Prof. Izaura Domingas Costa, localizadas na comunidade 
Bela Vista – zona rural deste município.

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado a 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA RENILCE CONCEIÇÃO NICODEMOS DE ALBUQUERQUE 
DEPUTADA FEDERAL, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 035/2023, de autoria do Vereador 
Marcos Diego Neves Pereira (Prof. Marcos), cujo teor solicita para que o Poder Executivo 
encaminhe a Casa Legislativa Projeto de Lei fazendo a revisão e atualização salarial de 
todos os servidores municipais. 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 063/2023, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor indica ao senhor Prefeito, EDUARDO SAMPAIO 
GOMES LEITE, para que através das Secretarias Municipais de Educação e Infraestrutura 
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e Urbanismo estudem a possibilidade em agilizar a reforma e ampliação da Escola Polo 
Damásio Franco Ferreira, localizada na Comunidade do Recreio, zona rural de São Miguel 
do Guamá/PA.     

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação.

PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, as Secretarias Municipais de Educação e Infraestrutura e Urbanismo e a 
Comunidade do Recreio, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 064/2023, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor indica ao senhor Prefeito, EDUARDO SAMPAIO 
GOMES LEITE, para que através das Secretarias Municipais de Educação e Infraestrutura 
e Urbanismo estudem a possibilidade em retomar a construção da quadra poliesportiva 
da Escola Polo Damásio Franco Ferreira, localizada na Comunidade do Recreio, zona rural 
de São Miguel do Guamá/PA.     

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação.

PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, as Secretarias Municipais de Educação e Infraestrutura e Urbanismo e a 
Comunidade do Recreio, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________
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2ª PARTE DA ORDEM DO DIA

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer de Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2023, de autoria dos Vereadores Antônio 

Isomar dos Santos Soares e Robson Mafra Carvalho, cujo teor "Institui no município de 

São Miguel do Guamá/PA, o dia 12 de novembro, como o dia Municipal do Carimbó”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório?

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.

PRESIDENTE: Em votação o Parecer de Comissão Permanente de Constituição e Justiça 
(CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2023. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer de Comissão Permanente de 
Constituição e Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2023, por unanimidade (ou 
por maioria).

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 004/2023, de autoria dos Vereadores 

Antônio Isomar dos Santos Soares e Robson Mafra Carvalho, cujo teor "Institui no 

município de São Miguel do Guamá/PA, o dia 12 de novembro, como o dia Municipal 

do Carimbó”. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário levante-

se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 1ª votação o Projeto de Lei nº 004/2023, por 
unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em 2ª votação Projeto de Lei nº 004/2023, de autoria dos Vereadores 
Antônio Isomar dos Santos Soares e Robson Mafra Carvalho, cujo teor "Institui no 
município de São Miguel do Guamá/PA, o dia 12 de novembro, como o dia Municipal 
do Carimbó”. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário levante-
se.
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 2ª votação, o Projeto de Lei nº 004/2023, por 
unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado, o Projeto de Lei nº 004/2023, seja encaminhado ao 
Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre a Indicação de Projeto de 

Lei nº 007/2023, de autoria do Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do 

Miteco), cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que encaminhe Projeto de 

Lei a esta Casa de Leis, que “criando Fundo Municipal de Economia Popular do 

Município de São Miguel do Guamá/PA, e dá outras providências”. 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios?

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres.

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

007/2023, que “criando Fundo Municipal de Economia Popular do Município de São 

Miguel do Guamá/PA, e dá outras providências”. O Vereador que aprovar permaneça 

em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre a Indicação de Projeto de Lei 
nº 007/2023, por unanimidade (ou por maioria).

----------------------------------------------------

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 007/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco). O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 007/2023.

PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 007/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“criando Fundo Municipal de Economia Popular do Município de São Miguel do 

Guamá/PA, e dá outras providências”. O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 007/2023.

PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 007/2023, seja 
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Higiene, Saúde e Assistência Social (CHSAS), sobre a 

Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023, de autoria do Vereador Raimundo Trindade 

Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “Institui o Programa Família 

Acolhedora de Crianças e Adolescentes e dá outras providências”.  

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios?

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres.

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Higiene, Saúde e Assistência Social (CHSAS), sobre a Indicação de Projeto 

de Lei nº 008/2023, que “Institui o Programa Família Acolhedora de Crianças e 
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Adolescentes e dá outras providências”.  O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre a Indicação de Projeto de Lei 
nº 008/2023, por unanimidade (ou por maioria).

----------------------------------------------------

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco). O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023.

PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“Institui o Programa Família Acolhedora de Crianças e Adolescentes e dá outras 

providências”. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 

levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023.

PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 008/2023, seja 
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Cultura (CA), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

009/2023, de autoria do Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do 
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Miteco), cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que encaminhe Projeto de 

Lei a esta Casa de Leis, que “Dispõe sobre a Instituição e Composição do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável- CMDRS, e dá outras 

providências.” 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios?

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres.

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Cultura (CA), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

009/2023, que “Dispõe sobre a Instituição e Composição do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Rural Sustentável- CMDRS, e dá outras providências.” O 

Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre a Indicação de Projeto de Lei 
nº 009/2023, por unanimidade (ou por maioria).

----------------------------------------------------

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco). O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 009/2023.

PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2023, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“Dispõe sobre a Instituição e Composição do Conselho Municipal de 
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Desenvolvimento Rural Sustentável- CMDRS, e dá outras providências.” O 

Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 009/2023.

PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2023, seja 
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Resolução nº 
006/2023, de iniciativa dos vereadores José da Silva Ferreira e José Gleison da Silva 
Conceição, "ALTERA O ART. 160, CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 001/2016, DE 14.10.2016, 
QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 28, DE 24/09/1991, QUE DISPÕE SOBRE 
O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ”.

PRESIDENTE: Que os autores façam a defesa do Projeto de Resolução nº 006/2023.

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Resolução nº 006/2023.

PRESIDENTE: Que o Projeto de Resolução nº 006/2023, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres.
_________________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE

PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores....................................
_________________________________________________________________________

ENCERRAMENTO

PRESIDENTE: DECLARO encerrada a presente Sessão e convido para a 13ª Sessão 
Ordinária do 1º Período Legislativo de 2023, que será realizada no dia 12/04/2023, às 
9:00hs.


